
Mantida suspensão de lei do RJ que incentiva licenciamento de obra

sandeepachetan

Lei municipal do RJ criou incentivos e benefícios para pagamento de contrapartida no
licenciamento e na legalização de construções
sandeepachetan

A vice-presidente do Supremo Tribunal Federal, ministra Rosa Weber, no exercício da Presidência,
manteve decisão do TJ-RJ que suspendeu a eficácia da Lei Complementar 219/2020 do município do
Rio de Janeiro, que cria incentivos e benefícios para pagamento de contrapartida no licenciamento e na
legalização de construções, em caráter temporário, como forma de viabilizar recursos para o combate à
Covid-19. A decisão da ministra se deu em sede de suspensão de liminar.

O TJ-RJ, ao deferir liminar em representação de inconstitucionalidade, considerou que a norma contraria
o objetivo constitucional de incentivar o planejamento urbano coordenado e tem potencial de violar a
ordem de preservação e proteção do meio ambiente da cidade. Avaliou, ainda, que não houve ampla
participação popular na elaboração da lei.

No pedido apresentado ao STF, o município, por sua vez, alega que vive uma "gravíssima crise
financeira e não tem dinheiro em caixa sequer para pagar o 13º do funcionalismo público e para manter o
sistema público de saúde". Por isso, sustenta que a decisão do tribunal estadual provoca grave lesão à
ordem, economia e saúde públicas.

Ao analisar o caso, a ministra Rosa Weber observou que o STF só tem admitido a suspensão de liminar
contra decisão proferida em controle concentrado de constitucionalidade por Tribunais Estaduais de
modo excepcional, quando for possível verificar lesão concreta e imediata à ordem pública. Segundo a
ministra, o instrumento não deve ser usado como via recursal, com a pretensão de revisão do mérito do
que foi originalmente decidido, inclusive com apoio em ampla discussão de fatos e provas. Ele permite,
apenas, um juízo mínimo sobre a matéria de fundo e a análise do risco de grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e economia públicas, sem entrar no mérito da questão.

Destinação dos recursos
Em relação à suposta frustração do intuito arrecadatório da lei, a presidente em exercício do STF
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apontou que a norma permite o emprego da arrecadação para custeio da folha de pagamento dos
servidores, sem indicar a destinação, de modo exclusivo, aos profissionais da saúde. "Portanto, o que se
tem, à primeira vista, é a potencialidade de incorporação indiscriminada da arrecadação prevista ao caixa
ordinário do município para pagamento de despesas correntes e genéricas do funcionalismo local",
ressaltou.

Risco inverso
De acordo com a ministra Rosa Weber, a legislação abre uma "janela de oportunidade", por
aparentemente afrouxar os padrões urbanísticos da cidade. "Regularizadas tais obras por meio de tal
concessão, é de difícil equalização a retomada do padrão anterior", frisou. Ela salientou que, embora as
medidas tenham caráter temporário, as alterações urbanísticas que vierem a acontecer poderão ficar para
sempre.

Na sua avaliação, é preciso reconhecer a possibilidade de caracterização de risco inverso, ou seja, de
lesão a valores constitucionais decorrentes do restabelecimento da eficácia da norma suspensa. 
Com informações da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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